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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 22 
de dezembro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1027045

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

LICENÇA PRÊMIO
.

Portaria nº. 204, de 22 de dezembro de 2023.
O DIRETOR GERAL INTERINO DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, e posteriores alterações; e,
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 98 e 99 da Lei nº 5.810/1994; e,
CONSIDERANDO o Processo 2023/1438810,
RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio ao servidor ROMULO BARROS SILVA, Matrícu-
la nº. 54194601/1, lotado na Coordenação de Suporte Operacional desta 
EGPA, correspondente ao triênio de 03/01/2015 a 02/01/2018, no período 
de 02/02/2024 a 01/04/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HÉLVIO MOREIRA ARRUDA
Diretor Geral Interino/EGPA

Protocolo: 1026948
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CONTRATO
.

CONTRATO Nº 14/2023
Exercício: 2023
Objeto: Contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
ÁGUA E/OU COLETA DE ESGOTOS SANITÁRIOS para a ESCOLA DE GOVER-
NANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ– EGPA.
Modalidade: Inexigibilidade
Valor Total R$ 210.756,00 (duzentos e dez mil, setecentos e cinquenta e 
seis reais).
Data da assinatura: 15.12.2023
Vigência: 15/12/2023 à 15/12/2024
Funcional Programática: 04.122.1297.8338 Fonte de Recur-
sos:01500000001- 002156
Elemento de Despesa: 339039
Contratado: Empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ- COSANPA 
CNPJ/MF nº 04.945.341/0001-90 Endereço: Avenida Magalhães Barata nº 
1201 Bairro: São Brás, Belém/PA
Ordenador: HELVIO MOREIRA ARRUDA – Diretor Geral Interino – EGPA.
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SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 883/2023-SEFA.GS, DE 17DE NOVEMBRO DE 2023
Divulga sobre a disponibilização do Diário Oficial Eletrônico da Secretaria 
de Estado da Fazenda (DO-e/SEFA).
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso II do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005,
RESOLVE:
Informar que o Diário Oficial Eletrônico da Secretaria de Estado da Fazenda 
será disponibilizado no endereço eletrônico http://www.sefa.pa.gov.br, na 
Internet, a partir de 4 de janeiro de 2024, contendo os atos administrativos 
e comunicações oficiais de que trata o Decreto nº 3.140, de 12 de junho de 
2023, tendo a publicação os mesmos efeitos legais da publicação no Diário 
Oficial do Estado.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JUNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 1011250

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS – CAT
Portaria n.º202301001195 de 26/12/2023 - 
Proc n.º 102023730003273/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Miguel Machado Mano – CPF: 979.002.812-15
Marca: RENAULT/DUSTER INT 16 MT Tipo: Pas/Automóvel

Portaria n.º202301001197 de 26/12/2023 - 
Proc n.º 002023730007986/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Ruth Helena Santos da Cruz – CPF: 246.733.822-34
Marca: TOYOTA/YARIS SD XLS15 AT Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º202301001199 de 26/12/2023 - 
Proc n.º 002023730007954/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Mauro Silva – CPF: 650.750.302-97
Marca: TOYOTA/YARIS SD XS 15 AT Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA – CAT
Portaria n.º202304006855, de 26/12/2023 - 
Proc n.º 2023730007962/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2023
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Raimundo Nonato Ramos do Nascimento – CPF: 400.746.092-20
Marca/Tipo/Chassi
I/FIAT CRONOS PREC 1.3AT/Pas/Automovel/8AP359AHXRU358791

PORTARIAS DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO DE IPVA – CAT
Portaria n.º202304006854, de 26/12/2023 - 
Proc n.º 0020237300078669/SEFA
Motivo: Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 01/01/2023 
a 31/12/2023
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de trasnf de prop e mudança de cat em veículo beneficiado pela 
isenção de ipva, placa qeu7d01
Interessado: Jurandir Coelho de Morais – CPF: 140.457.702-59
Marca/Tipo/Chassi
TOYOTA/COROLLA GLI18 CVT/Pas/Automovel/9BRBLWHE6H0101566
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA
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LICENÇA MATERNIDADE
.

PORTARIA Nº 1.558 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 - DGTES/SESPA
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, CONSIDERANDO o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 86 da Lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no CRM sob o nº 2762;
RESOLVE:
CONCEDER a servidora FERNANDA NAYARA CAVALEIRO DE MACEDO OLI-
VEIRA, Id. Funcional nº 5959375/2, ocupante do cargo de Psicólogo, lo tada 
no Departamento de Recursos Humanos com atuação na Gerência de Aten-
ção ao Trabalhador, 180 (cento e oitenta) dias de licença à maternidade, no 
período de 18 de dezembro de 2023 a 14 de junho de 2024.
II – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 18 de dezembro de 2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 26/12/2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1026869
PORTARIA Nº 1.556 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 - DGTES/SESPA
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, CONSIDERANDO o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 86 da Lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no CRM sob o nº 13912;
RESOLVE:
CONCEDER a servidora JOCYANE DE SOUZA ANDRADE, Id. Funcional nº 
5961462/1, ocupante do cargo de Médico, lo tada no Hospital Regional - 
Cametá, 180 (cento e oitenta) dias de licença à maternidade, no período 
de 10 de dezembro de 2023 a 06 de junho de 2024.
II – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 10 de dezembro de 2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 26/12/2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
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